NOTA EXPLICATIVA:
A justificativa deve ser utilizada como requisito para a instrução processual, previamente à celebração de instrumentos de parceria que contarem com a participação de fundação de apoio para a gestão administrativa e financeira do projeto ou atividade, quando houver mais de uma fundação de apoio credenciada ou autorizada a apoiar os projetos da instituição. A justificativa se mostra necessária em razão do princípio da motivação, dado o fato de que, havendo mais de uma fundação de apoio credenciada ou autorizada a apoiar os projetos da UFABC, mostra-se necessário que sejam declinadas as razões pelas quais optou por contratar uma delas, o que deve se dar com base em fundamentos de fato e de direito.  Base legal: arts. 2º e 50, caput e § 1º, todos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para a compreensão de quem irá preencher, que deverão ser devidamente suprimidas quando da finalização do documento. 
No modelo a seguir, deve-se observar que:
a) os itens escritos na cor PRETA devem ser mantidos, podendo eventualmente ser alterados ou excluídos diante do caso concreto, e;
b) aqueles redigidos na cor AZUL são textos que dependem de situações específicas ou se trata de textos sugestivos. Cabe verificar o que deve ser escrito nestes itens e decidir se eles serão ou não mantidos na redação final do acordo. 

	JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE APOIO

	Fundação de apoio escolhida
	☐ FUNDEP
☐ FAPUNIFESP 

	
Modalidade do Projeto:
	☐Ensino  ☐Pesquisa  ☐Extensão  ☐Desenvolvimento Institucional
☐Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Estímulo à Inovação

	Gestor do Projeto:
	     
	SIAPE:      

	Gestor suplente:
	     
	SIAPE:      

	Fiscal:
	     
	SIAPE:      

	Fiscal suplente:
	     
	SIAPE:      

	Financiador:
	     

	Vigência
	      meses

	Título do Projeto
	     

	
Objeto do Projeto:
	     



Para a execução do presente projeto, mostra-se necessária a contratação da fundação de apoio (FUNDEP ou FAPUNIFESP – escolher uma delas), para a realização da gestão administrativa e financeira indispensável à consecução dos objetivos fixados, o que se faz com fundamento no art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no art. 75, XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A fundação de apoio escolhida se encontra devidamente autorizada pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) para apoiar os projetos da UFABC, tendo realizado o procedimento previsto no art. 2º, III, da Lei nº 8.958, de 1994, e nos arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010.

No âmbito da UFABC, há mais de uma fundação de apoio autorizada pelos referidos Ministérios para a realização da gestão administrativa e financeira dos projetos ou atividades da instituição.

Apesar disso, e mesmo que haja, em tese, mais de uma fundação apta à realização do apoio ao projeto que aqui se pretende desenvolver, opta-se pela contratação da fundação de apoio (FUNDEP ou FAPUNIFESP – escolher uma delas), por conta das seguintes razões:

· Histórico da fundação de apoio: apresentar breve histórico de criação da fundação de apoio, há quantos anos é credenciada pela ICT etc. 
· Relacionamento prévio com a ICT pública: descrever o relacionamento existente entre a fundação de apoio e a ICT, eventuais projetos ou atividades já desenvolvidos etc.
· Qualidade dos serviços prestados: relato sobre a qualidade dos serviços prestados pela fundação de apoio, sucesso na execução pretérita de projetos e outras atividades, a presteza e a agilidade no atendimento das demandas, a pontualidade nas prestações de contas etc.
· Especialidade da fundação de apoio: declinar as razões pelas quais a escolha da fundação de apoio em questão é mais adequada, em razão da eventual especialização da fundação no apoio a determinados projetos, seja em razão dos órgãos envolvidos (unidades acadêmicas, laboratórios, campi etc.), seja em razão da área do conhecimento (já que há fundações de apoio criadas especificamente para o apoio a projetos de determinadas áreas, como saúde, engenharias etc.).

[bookmark: _GoBack]Alguns exemplos para inspiração:
1) A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP), CNPJ nº 18.720.938/0001-41, é autorizada a atuar como fundação de apoio à Universidade Federal do ABC – UFABC desde 2009 ou A Fundação de Apoio à Universidade Federal de São Paulo (FAP-UNIFESP), CNPJ nº 07.437.996/0001-46, é autorizada a atuar como fundação de apoio à Universidade Federal do ABC – UFABC desde 2021.
3) A XXXXX tem vasta expertise na área de atuação comprovada por sua capacidade técnica, além de possuir registro junto aos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia para atuar como fundação de apoio à UFABC; 
4) A XXXXXXX já assessora projetos de parceria entre a UFABC e empresas na área de desenvolvimento dos projetos tendo apresentado desempenho satisfatório; 
5) A XXXXX possui experiência com o assessoramento de projetos de universidades feitos em parceria com empresas do setor XXXXX como XXXXXX em projetos semelhantes – fundamental para a boa resposta aos grandes desafios de um projeto longo (XX meses), com orçamento elevado (mais de XX milhões) e com um grande número de bolsas para implementar (mais de XX bolsas).
6) A empresa conhece e aceita trabalhar com a XXXX por conta de reconhecer sua experiência em projetos semelhantes. 

Além das razões acima expostas, verifica-se que a fundação de apoio preenche os demais requisitos de habilitação, notadamente aqueles relativos às regularidades jurídica e fiscal, bem como consta dos autos proposta de prestação de serviços de apoio pela fundação, com a demonstração das despesas operacionais e administrativas, as quais serão analisadas em documento apartado.

Diante do exposto, conclui-se que a escolha da fundação de apoio (FUNDEP ou FAPUNIFESP – escolher uma delas), para a realização da gestão administrativa e financeira do presente projeto é a que melhor atende ao interesse público neste caso concreto.

Santo André/SP, na data da assinatura eletrônica.


Nome do coordenador 
Assinar com a assinatura eletrônica SOU GOV
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